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EMENTA: ICMS - NÃO ENTREGARÀ SEFAZ OS ARQUIVOS
MAGNÉTICOSREFERENTESÀS OPERAÇÕESCOMMERCADORIASE~
PRESTAÇÕESDE SERVIÇOS. Caracteristica conceitua7 das .. I
infrações tributárias. .~ circunstância de não
configurem um ilicito juridico por si mesmas, senão em
conexão com uma obrigação de outra natureza, a"",--
obrigação tributária principa7 ou acessória" (Traba7hos
da Comissão Especia 7 do Código Tributário Naciona 7,
Ministério da Fazenda, 1.958). Eis que, se diante de
determinada conduta não houver o descumprimento de
qua7quer obrigação tributária, não há de se fa7ar de
infração. Aspecto de suma importância a considerar é o
de que não deve tomar a vincu7aridade 7ega7 da
atividade de constituição do crédito tributário por
nexo necessário ou fata7ismo natura7 do tributário, uma
vez que a re7ação entre antecedente e consequente do
mundo juridico como um todo se passa no campo do
hipotético (dever-ser), ou seja, sob certas condições.
Considerando a circunstância de que com o decorrer do
tempo aque 7as informações econômico- fi sca i s, até então
prestadas ao agente fisca7, passaram a compor o próprio
banco de dados da Fazenda estadua7, mais do que 7ógico
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que a obrigação de entregá-7as ao fisco foi cumprida.
Auto de infração IMPROCEDENTE.Decisão por maioria de
votos.

Trata-se de recurso voluntário da decisão de
PROCEDÊNCIA do auto de infração pelo fato do contribuinte. usuário de
sistema eletrônico de processamento de dados. ter deixado de entregar à
SEFAZ os arquivos magnéticos referentes às suas operações com mercadorias
e prestações de serviços relativos ao período de 2007 a janeiro de 2009.
solicitados por ocasião da ação fiscal.

Face o descumpri mento do dever fisca 1 foi ap1icada a
penalidade do art. 123. VIII. "i" da Lei n° 12.670/96.

Multa lançada. R$ 454.963.19.
O autuado foi revel em Primeira Instância.
A decisão singular encontra-se assim ementada:
EMENTA: DESCUMPRIMENTODE OBRIGAÇÃOACESSÓRIA - FALTA
DE ENTREGA DOS ARQUIVOS EM MEIO MAGNÉTICO DO SISIF.
Ação fi sca 7 que acusa o contribuinte de não efetuar a
entrega dos arquivos em meio magnético à SEFAZ.
Autuação PROCEDENTE.Infringência aos artigos 289 e 292
do Decreto 24.569/97, com pena7idade prevista no art.
123, inciso VIII, a71nea "i" da Lei 12.670/96, alterado
pe7a Lei 13.418/03. Autuado reve7.

Nas suas razões o recorrente aduz a ausênci a de prova
de que não entregues ao fisco cearense suas informações econômico-fiscais
- DIEF por meio eletrônico. Em seguida aduz que o fisco olvidou o ônus da
prova da infração denunciada.

Em seu Parecer a Consultoria Tributária opina pela
confirmação da decisão singular. tendo sido adotado pelo representante da
Douta Procuradoria Geral do Estado.

É o relatório.
VOTO:
Postos os autos em debate. entendo divergi r das

poslçoes contrárias. conforme posicionamento já externado anteriormente.
Pos icionamento que pressupõe a necessá ria compreensão da caracterí stica
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conceitual das infrações tributárias. historicamente assentada, que é "a
circunstância de não configurem um ilícito jurídico por si mesmas, senão
em conexão com uma obrigação de outra natureza, a obrigação tributária
principal ou acessória" (Trabalhos da Comissão Especial do Código
Tributário Nacional, Ministério da Fazenda. 1.958). Logo. sob tal
característica, a conduta do agente. volitiva ou não, conquanto
necessá ria, não é fundamenta 1 para a existênci a do ilícito tributá rio.
Eis que. se diante de determinada conduta não houver o descumprimento de
qualquer obrigação tributária, não há de se falar de infração.

E de fato a legislação vigente não olvidou tal
característica, mormente a conexão entre a penalidade do art. art. 123.
VIII, "i" da Lei n° 12.670/96 e a obrigação inserida nas leituras do S 1°
do art . 285 e 288 e 308. Com efeito, definida a obrigato riedade da
entrega ao fisco das informações econômico-fiscais através de meio
eletrônico, como assim estabelecem os dispositivos reportados. e
constatada a conduta oposta dos contribuintes, deve ser aplicada a
penalidade do art. 123. VIII, "i" da Lei n° 12.670/96.

No entanto. aspecto de suma importância a considerar é
o de que não se deve tomar a vincularidade legal da atividade de
constituição do crédito tributário por nexo necessário ou fatalismo
natural do tributário. uma vez que a relação entre antecedente e
consequente do mundo jurídico como um todo se passa no campo do
hipotético (dever-ser), ou seja, sob certas condições.

Neste propósito. vejamos a inovação trazida pelo
Decreto n° 28.267/2006:

Art. 6° Os contribuintes do ICMS obrigados à
escrituração fisca7. em substituição a escrituração
manua 7 ou mecanizada dos 7ivros fiscais de que tratam
os incisos I, 11. 111, IV, IX. X e XI do art. 260 do
Decreto n° 24.569/97. poderão. a partir de ]0 de
janei ro de 2005, util izar a escrituração e7etrônica na
forma e mode70s definidos na 7egis7ação especifica da
Dec7aração de Informações Econômico-Fiscais - Dief.

Portanto, considerando a circunstância de que com o
decorrer do tempo aquelas informações econômico-fiscais. até então
prestadas ao agente fiscal, passaram a compor o próprio banco de dados da
Fazenda estadual, mais do que lógico que a obrigação de entregá-las ao
fisco foi cumprida.
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Como manifestado anteriormente: uma vez entregue a
Dief, cumpriu-se a respectiva obrigação. Logo, está extinta; não subsiste
a infração. Ilógico é a existência de duas obrigações com um único
objeto, quais sejam: uma de entregar ao fisco, outra de entregar ao
agente fisca7 os mesmos arquivos e7etrônicos, estando estes de posse do
fisco. É de fato um truismo; no minimo é de se considerar que a segunda
perdera o objeto. A par de que o disposHivo infraciona 7 expressamente
consigna "entregar ao fisco": não posso fazer outro juizo sena este:
"entregar ao fisco". Neste particu7ar tem assento a força do art. 112 do
CTN, que não me permHe dizer o contrário (Sessão ordinária n° 053a de
13/03/2012). Faço mostrar, inclusive, que na dúvida entre apresentar as
informações econômico-fiscais ao agente do fisco ao ou fisco, deve
prevalecer o sentido literal, "entregar ao fisco", mas benéfica aos
contribuintes, por ordem do art. 112 do CTN.

Soma -se a este contexto a caracterí stica das infrações
tributárias de que embora a conduta seja necessária não é suficiente para
ca racteri zá -1as. No caso concreto, sem qua 1quer dúvi da o contri buinte
portou-se omisso diante do agente fiscal, todavia a conduta omissa em si
não constitui a infração, exceto se concomitante comprovada a
inexistência de suas informações econômico-fiscais junto ao fisco
estadual. Neste particular, relevante o fato de que não ficou expresso
nos autos qualquer informação de que o fisco estadual não tivesse em seu
poder informações econômi co- fiscais do cont ribuinte bastantes que
alcançariam a mesma finalidade visada pela apresentação dos arquivos
eletrônicos, qual seja, possibilitar o exame fiscal.

Tais as razões expedi das, voto para que se conheça do
recurso, dando-lhe provimento, para que seja declarada a IMPROCEDÊNCIA do
auto de infração.

É como eu voto.
DECISÃO:
Vistos, discut idos e exami nados os presentes autos em

que é recorrente F J FEIJÓ DE ALBUQUERQUE; recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO
EM PRIMEIRA INSTÂNCIA;

A la Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, resolve conhecer do recurso
voluntário para, após afastar a preliminar de nulidade argüida pela
recorrente, por maioria de votos, dar provimento ao recurso, reformando a
decisão condenatória proferida pela la Instância, julgando IMPROCEDENTE a
presente ação fiscal, nos termos do voto do relator designado para lavrar
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a respectiva resolução, Or. José Rômulo da Silva, contrariamente ao
pa recer da Consu ltori a Tri butá ria, adotado pelo representante da douta
Procuradori a Gera 1 do Estado. Venci dos os votos dos Conse 1hei ros Abíl io
Francisco de Lima (relator originário), José Sidney Valente Lima e Eliane
Resplande Figueiredo de Sá.

Sala das Sessões da Primeira Câmara do Conselho de
Recursos Tri butári os do Estado do Ceará, em <)"> de os" de 2.012.
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